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ATO DA MESA DIRETORA

REPUBLICADA EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL NA
PUBLICAÇÃO ANTERIOR

Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 28,
de 28 de junho de 2023.

Acrescenta os §§ 8º, 9º, 10º, 11º, 12º e 13º no Art. 121 da Lei
Orgânica Municipal de São José do Vale do Rio Preto – RJ.

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, nos  termos  que  dispõe  o
artigo 63, § 2º da LOM;

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e nos promulgamos a
seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º - O Art. 121 da Lei Orgânica passa a vigorar acrescida dos
com a seguintes parágrafos:

“Art. 121 – ...

§ 8º – As emendas de vereadores ao projeto de lei orçamentária
anual, respeitados os limites e disposições deste artigo, serão de
execução obrigatória.

§ 9º – As emendas de vereadores a projeto de lei orçamentária
anual serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita
corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder
Executivo, devendo a metade desse percentual ser destinada a ações
e serviços públicos de saúde.

§ 10º – A execução do montante destinado a ações e serviços
públicos de saúde previstos no caput, inclusive custeio, será
computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198 da
Constituição da República, vedada a destinação para pagamento de
pessoal ou encargos.

§ 11º – É obrigatória à execução orçamentária e financeira das
programações a que se refere o caput deste artigo, em montante
correspondente a 2% (dois por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução
equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no
§ 9º do art. 165 da Constituição da República.

§ 12º – Considera equitativa a execução das programações de
caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às
emendas apresentadas, independentemente da autoria.
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§ 13º – As programações orçamentárias previstas no § 1º deste artigo, não serão de execução obrigatória nos casos de
impedimentos de ordem técnica insuperável.

Art. 2º – Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DA   MESA   DIRETORA   DA  CÂMARA   MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO,
em  28  de  junho  de 2023.
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